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Declara de utilidade pública a Cooperativa dos 
Pescadores, Aquicultores e Carcinicultores da 
Comunidade de Parajurú, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE APROVA: 

Art. 12 Fica declarada de Utilidade Pública a Cooperativa dos Pescadores, Aquicultores e 
Carcinicultores, pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins econômicos, com 
autonomia financeira e administrativa, com sede e foro em Beberibe, Ceará, portador do 
CNN n. 32.144.356/0001-95. 

Art. 2-2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 12 DE MARÇO 
DE 2020. 

JÚNIOR BESSA 
Vereador de Beberibe 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA DOS 

PESCADORES, AQUICULTORES E CARCINICULTORES DA COMUNIDADE DE 

PARAJURU — COOPACOPA. 

Aos 03 dias do mês de Novembro do ano de 2018, às 16:00 horas, na Localidade 

de Coaçu, s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe, no Estado do Ceara, CEP 62.840-000, reuniram-se 

com o propósito de constituírem uma sociedade cooperativa, nos termos da legislação vigente, 

as seguintes pessoas: 

1- WERTON jABSON BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/0611988, / 

carcinieultor, RG — 2005010116348 SSP/CE, CPF 035.649.373-31, residente e domiciliado a 

Vila Coaçu, SIM, Parajuru, Beberibe/CE. 

2- FRANCISCO CHARLES FERREIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 

16/10/1982, carcinicultor, RG 2007010172465 SSP/CE, CPF — 939.084.233-68, residente e 

domiciliado no Distrito de Parajuru, SIM, Parajuru, Beberibe/CE. 

3-FELIPE RODRIGUES JANUARIO, brasileiro, solteiro, nascido em 23/12/1996, 

eareinicultor, RU — 2007921611-5 SSP/CE, CPF — 068.286.643-10, residente e domiciliado no 

Sitio da Ostra, n. 02, Distrito de Parajuru, BeberibeICE, 

4-JOÃO GABRIEL MAIA, brasileiro, solteiro, nascido em 29/05/1983, carcinicultor, RG 

99010204686 SSP/CE, CPF - 000.723.593-31, residente e domiciliado no, Distrito de 

Paripueira, s/n, Beberibe/CE. 

5-EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 05/05/1983, 

carcinicultor, RG — 95021026854 SSP/CE,, CPF — 012.004.643-11, residente e domiciliado na 

comunidade de Lagoa do Tanques, s/n, Distrito de Sucatinga, Beberibe/CE. 

6-RAIMUNDO GABRIEL DA SILVA, brasileiro, casado, nascido em 21/05/1951, 

eareinicultor, RO — 2015123344-0 SSP/CE, CPF — 223.836.543-53, residente e domiciliado no, 

Distrito de Parajuru, n. 01, Beberibe/CE. 

7-FRANCISCO DIASSIS DA COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 16/12/1974, 

careinicultor, RG — 228253792 SSP/CE, CPF — 518.584.103-63, residente e domiciliado no, 

'2,929; " 
Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

8-MANOEL MARIANO DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 11/01/1987, 
\ 

carcinicultor, RG —2003010201209 SSP/CE, CPF — 012.783.603-95, residente e domiciliado na 
.\\) 

Vila Tanque do Ribeiro, s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE. 

9-MAURO SERGIO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 07/06/1984, earcinicultor, 

RG — 2001021026920 SSP/CE, CPF 055.090_593-62, residente e domiciliado na vila Coaçu, 

s/n, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

10- ADELINO ANTONIO DA SHLVA, brasileiro, solteiro, nascido em 24/07/1984, igh °N)  

earc inieultor, RG —2004010143398 SSP/CE, CPF —028.19L533-48, residente e domiciliado na 

vila Coaçu, s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE, JJ 
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12-RAIMUNDA CÉLIA MARIANO DE PAULA, brasileiro, solteiro, nascido em 

01/10/1981, carcinicultor, RG — 2004010087277 SSP/CE, CPF — 031.936.683-97, residente e 

domiciliado na vila Coaçu, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

13- FRANCISCO NETO SOARES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 

17/07/1980, carcinicultor, RG — 20077404054 SSP/CE, CPF — 021.400.063-05, residente e 

domiciliado na comunidade de Lagoa Das Porteira, s/n, Distrito de Paripueira, Beberibe/CE. 

14-RAIMUNDO NONATO MARTINS, brasileiro, casado, nascido em 05/-5/1959, 

carcinicultor, RG — 97002066826 SSP/CE„ residente e domiciliado no. Distrito de Parajuru, 

s/n, Beberibe/CE. 

15-FRANCISCO LINDEMBERG FREITAS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido 

em 01/03/1989, carcinicultor, RO — 2002028099815 SSP/CE, CPF 025.879283-38, residente 

e domiciliado no Povoado de Palmeira, Distrito de Paripueira, s/n, Beberibe/CE. 

16-FRANCISCA NATALIA PEREIRA LIMA, brasileira, viúva, nascido em 25/12/1985, I 

carcinicultor, RG — 2002010025836 SSP/CE, CPF — 004.922.553-77, residente e domiciliado 

Na comunidade de Barraca da Lagoa dos tanques, Distrito de Sucatinga, s/n, Beberibe/CE. 

17-JOSE MARIANO DE FARIAS, brasileiro, casado, nascido em 01/12/1978, carcinicultor, 

RO -- 20071785307 SSP/CE, CPF — 945240.253-91, residente e domiciliado Na comunidade d 

Barraca da Lagoa dos tanques, Distrito de Sucatinga, s/n, Beberibe/CE. 

18-LUIS RODRIGUES DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 20/09/1956, 

carcinicultor, RG — 1028888 SSP/CE, CPF 362.999.363-04, residente e domiciliado no, 

Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

19-ANTONIO SILVEIRO RODRIGUES FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 

22/12/1986, carcinicultor, RG — 2002010268011 SSP/CE, CPF — 035.760.463-64, residente e 

domiciliado no, Distrito de Paripueira, s/n, Beberibe/CE. 

20-MARIZA EUSEBIO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascido em 13/08/1973, 

carcinicultor, RG — 2001006008215 SSP/CE, CPF — 683.561.613-04, residente e domiciliado na 

vila Coaeu, s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE. 

21-CARLUCIA DA FONSECA SILVA, brasileira, solteira, nascido em 25/02/1991, 

carcinicultor, RG - - 2002014072650 SSP/CE, CPF 049287.013-64, residente e domiciliada no 

campestre piquiri, s/n, Distrito de Sucatinga, Beberibe/CE. 

22-VANRLY DOS SANTOS COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1984, 

carcinicultor, RG —2002010254428 SSP/CE, CPF 022.437623-31, residente c domiciliado no 

sitio ostra, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

23-VANERLE DOS SANTOS COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 15/12/1986, 

carcinicultor, RG -- 2003005030280 SSP/CE, CPF — 033.428_283-74, residente e domiciliado 

no sitio ostra, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

24-MARINA BERNARDO DE LIMA, brasileira, solteira, nascido em 10/08/1980, 

carcinicultor, RG — 97026007757 SSP/CE, CPF — 878.467.723-68, residente e domiciliada, 

Distrito de Parajuru, Beberibe/CE. 

25-JOIINBRENO DA SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, nascido cm 29/09/1990, 

e‘.. 
arcinicultor. RG 20076669429 SP/CF residente e domiciliado no sitio ostra, Distrito de 

Parajuru 

R:nt 
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26- MARIA ANDREA MONTEIRO DE FARIAS, brasileira, casada, nascido em 25/02/1988, 

carcinicultor, RO - 98010274945 SSP/CE, CPF - 909.554.203-34, residente e domiciliado na 
"ro tij 

C.) Comunidade Barraca Lagoa dos Tanques, Distrito de Sucatinga, s/n, Beberibe/CE 

R
8 c -; :à- • 27-JOÃO GABRIEL DA PENHA, brasileiro, casado, nascido em 16/06/1954, carcinicultor, 

I
<C 

RG -20160666435 SSP/CE, inscrito no CPF 525.139.713-53 residente e domiciliado no Coaçu 

s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE. 

28-AMANDA FARIAS DOS REIAS DA SILVA, brasileira, casada, nascido em 27/1 1/1992, 
.11 • 

carcinicultor, RO - 20075942440 SSP/CE, CPF - 053.050.383-24, residente e domiciliada no 

sitio Trapia, Beberibe/CE 

29-PAULO SERGIO RIBEIRO FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 16/07/1997, 

carcinicultor, RG - 20085646487 SSP/CE, CPF 614.660.413-58, residente e domiciliado no, 

Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

0-JOSÉ ARLINDO DO NASCIMENTO BATISTA, brasileiro, casado, nascido em 

23/03/1958, carcinicultor, RG - 136090387 SSP/CE, CPF - 366.414.563-15, residente e 

domiciliado no, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

(^) 31-GILVANDRO DA COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 24/05/1979, 

carcinicultor, RG - 314795996 SSP/CE, CPF - 883.82L093-49, residente e domiciliado no, 

Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

32-A_NTONIO CARLOS MARIANO DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 

07/08/1985, carcinicultor, RG - 2004010365692 SSP/CE, CPF - 060.726.553-19, residente e 

domiciliado Na Vila coaçu, Distrito de Parajuru, s/n., Beberibe/CE. 

33-GILVAN DA COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 24/01/1976, carcinicultor, 

RG - 239475692 SSP/CE, CPF - SI 8.950.723-87 residente e domiciliado no, Distrito de 

Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

34-FRANCISCO DENIS FARIAS SOARES, brasileiro, solteiro, nascido em 14/04/1994, 

carcinicultor, RG - 20077869995 SSP/CE, CPF - 079.915.143-23, residente e domiciliado Na 

vila Coaçu, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

35-MARCILDO MAIA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 32/11/1984, carcinicultor, RG 

- 2002014109309 SSP/CE, CPF - 008.921.953-80 residente e domiciliado no Distrito de 

Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

36-THIAGO NILDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 03/11/1990, 

carcinicultor, RG - 2001010501869 SSP/CE, CPF 037.251.773-09 residente e domiciliado 

Na rua beira Rio ti. 63, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

37-ADRIANO DE FREITA DA SIGA, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/2000, 

carcinicultor, RG 048568202013-0 SSP/CE, CPF - 614.571.763-78, residente e domiciliado 

na vila Coaçu n. 52, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

38-EVANEIDE DOS SANTOS FERREIRA, brasileira, casada, nascido em 18/06/1987, 

44' 

$4 

carcinicultor. RO - 2002010385581 SSP/CE, (FF - 023.516.573-57, residente e domiciliada 

Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

39-EDILANE SILVA DE LIMA, brasileira, solteira, nascido em 28/08/1984, carcinicultor, 

RG - 35046022000 SSP/CE, CPF - 028.436.533-55, residente e domiciliada Distrito de 
fiCII)14914D/ 

( kV(j7t1 '174
Parajuru, s/n, Beberibe/CE.> jo 
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XII 

40—LUCAS ALMEIDA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 12/02/1997, carcinicultor, RG 

— 20084103722 SSP/CE, CPF — 070.278.173-81, residente e domiciliado no, Distrito de 

Parajuru, Beberibe/CE. 

41—DHEYMISSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/07/1998, 

careinieultor, RG 2007396554-0 SSP/CE, CPF 056.217.323-40, residente e domiciliado no, 

Distrito de Parajuru, sln, Beberibe/CE. 

42-RAIMUNDO GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 12/12/1961, 

carcinicultor, RG — 23384981 SSP/CE, CPF — 191.899.903-15, residente e domiciliado 

Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

43—ANTONIO JAIRO BARBOSA DA COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido 

no, 

em 

22/P03/1990, carcinicultor, RG — 20070977741 SSP/CE, CPF — 046.656.873-82, residente e 

domiciliado na vila Coaçu, Distrito de Parajuru, s/n, Beberibe/CE. 

44-EMANUEL FARIAS SOARES, brasileiro, solteiro, nascido em 18/05/1997, carcinicultor, 

RG 20077158536 SSP/CE, CPF — 075.903.043-01, residente e domiciliado na vila Coaçu n. 

70, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE. 

45-JESSICA SANTOS DE LIMA, brasileira, solteira, nascido em 05/05/1988, carcinicultor, 

RG — 2004015104668 SSP/CE, CPF — 035.918,363-89, residente e dorniciliada no PV de 

Paripueira, Distrito de Paripueira, Beberibe/CE. 

46-FRANCISCO ALDENIER BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em t„a

09/12/1975, carcinicultor, RG — 96002111068 SSP/CE, CPF 690.807.553-20, residente e 

domiciliado na vila Coaçu, SíN, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE,. 

47—FRANCISCA VALDETE MARIANO FARIAS, brasileira, solteira, nascida em 

02/06/1970, carcinicultor, RG — 272469891 SSP/CE, CPF - 533.682.233-72, residente e 

domiciliada no Sitio Trapia, Beberibe/CE. 

48-FRANCISCO SANDOVAL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 

02/01/1982, carcinicultor, RG — 34798052000 SSP/CE, CPF — 930.316_293-53, residente e 

domiciliado na vila Conf.!, S/N, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE 

Foi aclamada para presidir a Assembleia Geral a Sra. MARIA ANDREA 

MONTEIRO DE FARIAS, que assumiu a direção dos trabalhos, convidando a Sra.. jESSICA 

SANTOS DE LIMA, para secretariá-la e redigir esta Ata, ficando assim constituída a mesa. 

Assumindo a direção dos trabalhos a senhora Presidente solicitou que fosse lido, 

explicado e debatido o projeto de estatuto da Cooperativa, anteriormente elaborado, o que foi 

feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto dos cooperados fundadores, cujos 

nomes estão devidamente consignados nesta Ata. A seguir, a Sra. Presidente determinou que se 

procedesse a eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o Estatuto recém 

aprovado. 

dg-~ 
seguintes associados, com mandato de 03 de Novembro de 2018 à 03 de Novembro de 2021: 

Presidente: MARIA ANDREA MONTEIRO DE FARIAS; Vice-Presidente: MARINA 

BERNARDO DE UMA; 1° Tesoureiro: FRANCISCA NATALIA PEREIRA LIMA; 20

tesoureiro: ANTONIO JALRO BARBOSA DA COSTA SILVA; 1° Secretário: JESSICA 

SANTOS DE LIMA; 2° Secretário: MARCILDQ MAIA SILVA, todos já qualificados acima. or)é 
e,s/'&'0 i.21149 

Procedida a votação, foram eleitos para compor o Conselho de Administração, os 
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Membros titulares do Conselho Fiscal, com mandato de 03/1 1/2018 a 03/11/2019: 

JOSÉ MARIANO DE FARIAS, GILVAN DA COSTA SILVA e JOÃO GABRIEL MA1A, 

todos já qualificados acima. 

Membros Suplentes do Conselho Fiscal, com mandato de 03/11/2018 a 

03/11/2019: FRANCISCO NETO SOARES DOS SANTOS, GILVANDRO DA COSTA 

SILVA, ANTONIO CARLOS MARIANO DE FARIAS, todos já qualificados acima. 

OS ELEITOS SOB AS PENA DA LEI, DECLARAM, QUE NÃO ESTÃO 

IMPEDIDOS DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI 

ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE 

ENCONTRAREM SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDEM, AINDA QUE 

TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME 

EALPMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, 

PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, 

CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE 

(ARTIGO 1.011 PARÁGRAFO I°, CC/2002)0 

Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos e a Presidente, Sra. 

MARIA ANDREA MONTEIRO DE FARIAS, declarou definitivamente constituída, nesta 

data para o futuro, a COOPERATIVA DOS PESCADORES, AQUICULTORES E 

CARCINICULTORES DA COMUNIDADE DE PA RAJURU COOPACOPA, com sede 

Localidade de Coaçu, s/n, Distrito de Parajuru, Beberibe/CE., CEP: 62.840-000, que tem por 

finalidade defender os interesses econômicos e sociais de seus cooperados, mediante cobrança 

taxa administrativa para seu sustento, sem qualquer finalidade de lucro. 

A seguir, foi verificada a subscrição pelos sócios fundadores presentes, as 48.000 

(quarenta c oito mil) quotas-parte mínimas de valor unitário de R$ 1000,00 (hum mil real) do 

capital social, somando cada um R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil), subscrevendo cada sócio 

em 20 (vinte) meses em moeda corrente nacional, perfazendo urna subscrição de 48.000 

(quarenta e oito mil) quotas-parte, integralizadas em 20 (vinte) meses em moeda corrente 

nacional, compondo um capital inicial a integraliz.ar de R$ 48,000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, lida, votada, aprovada e assinada esta ata por todos os 

s̀e;tri ci- -O) et.nacej- L-

[O'N(\ f 2td e(---<`ci rC2
CPF 

presentes. 

Cs1,Jt,A 
N Nome 

001 WERTON JABSON BARBOSA DA SILVA 

002 FRANCISCO CHARLES FERREIRA SILVA 

003 FELIPE RODRIGUES JANUÁRIO 

004 

005 

JOÀ0 GABRIFI. MALA 

EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

006 RAIMUNDO GABRIEL DA SILVA 

007 FRANCISCO DIASSIS DA COSTA SILVA 

008 MANOEL MARIANO 1»FARIAS 

009 MAURO SERGIO DE SOUSA 

010 ADEILDO ANTONIO DA SILVA 

011 JÕÊ DO NASCIMENTO FARIAS 

012 RAIMUNDA CÉLIA MARIANO DE PAULA 

i939.084.233-68 

068.286.643-10 

000.723,593-31 
ei ji rk-Cal- - ---

012.004.643 

223.836,543-53 

35.649_373-31 

4 

518.584.103-63 

012.783.603-95 
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013 FRANCISCO NETO SOARES DOS SANTOS 024 400.063-05 
_ret Y_-i.1 2

014 

015—

RAIMUNDO NONATO MARTINS 97002066826 0?„..,4,0e,.  irlrfruzló ikzra ,,,,s 
FRANCISCO LIDEMBERG FREITAS DE OLIVEIRA 025.897.283-38 

V.-- -1-1-A___ OZ 91~ -
016 

a7-- - 

FRANCISCA NATALIA PEREIRA LIMA 

--a-ciãÉMARIAR6i)E 
004 922.553-77 

_AL-o ' '' {\ffitai.,59- 4-US 
FARIAS 5.240.253-91 

41 .H".i.r4  na, • 1
01% 11111 RODRIGUES DE FARIAS 362.999.363-04

019 ANTONIO SILVERIO RODRIGUES FILHO 035 760.463-64 

020 MARIZA EUSEE110 DE OLIVEIRA 683.56E613-04 
.44, kJ4.K.3 

021 CARLUCIA DA SILVA FONSECA 049.287.013-64 
- 

F 
011 M-1~..,.. MIN.A.p. 
MIzrz !„, • .011 . 

••• ri.,
á:3We"; s itijá 

5,1 
• 

022 

023 

VANRLY DOS SANTOS COSTA 022.437.623-3. 

VANERLE DOS SANTOS COSTA 033.428.283-74 

024 MARINA BERNARDO DE LIMA 878.467.723-68 
El li ILVI .  -...a á! e I ,_ • 

025 JONHBRENO DA SILVA ALVES 2007666942-9 :o • • te o Á 

026 MARIA ANDREIA MONTEIRO DE FARIAS 909.554.203-34 
.• kW,P. • rno-rçtuto 

027 JOÃO GABRIEL DA PENHA 525.139.713-53 
1)1d;" /Se,

028 ANIANT)A FARIAS DOS REIS DA SILVA 053,050.383-24 a 
o 

029 PAULO SERGIO RIBEIRO FARIAS 614.660.413-58 . 
4, ia  ;.is. 

030 JOSÉ ARLINDO NASCIMENTO BATISTA 366.414.563-15 

883.821.-09349 

. 

r. ..?•!Wmf: AI • .Wri. 
¡erva ijiaMotafflaille 

031 GILVANDRO DA COSTA SILVA 

032 ANTONIO CARLOS MARIANO DE FARIAS 06(1726.553-19 
sieer 0 ifr.t., ., 0 '.i 

-033 GILVAN DA COSTA SILVA 518 950 723-87 
• 1 ... 

034 FRANCISCO DENIS FARIAS SOARES 079.915.143-23 
., •_.J e4 , 

i.

035 MARCILDO MAIA SILVA 008.921.953-80 E" -4" ir 
036 THIAGO NILDO RIBEIRO DA SILVA í 037.251,773419 

[ 11 a '. 1 • i ` /-(. 12---0_ - 
037 ADRIANO DE FREITAS DA SILVA 1 614.57L763-78 .. l 

. -: _ 4 • r O 
038 EVANEIDE DOS SANTOS FERREIRA 023.516.573-57 

g. s •. -...- A....... • 
039 EDILANE SILVA DE LIMA 028.436.533-55 

/ _á- - "' • "' Ait,.•:. 
040 LUCAS ALMEIDA SILVA 070.278.173-81 

0....41 • irá nfin r: I lLig~ 
041 DHEYMISSON FERREIRA DA SILVA 056.21732340 1 _ i RIA SS "2014... ta IW. 
042 RAIMUNDO GOMES DA SILVA 191.899.903-15 

 #16 O / 
043 ANTONIO JAIR() BARBOSA DA COSTA SILVA 046.656.873-82 iht •• fah r - Ekt beuxt. C-
044 EMANUEL FARIAS SOARES 075,903.043-01 et;  

Clarti.1) 

045 JESSICA SANTOS DE LIMA 035.918363-89 I • eca... S .:. d, j:t. ,, _ . 
046 

047 

FRANCISCO ALDENIER BARBOSA DA SILVA 690.807.553-20 5 1. , .• i"; at 1 N. ir... N e i 
V3 FRANCISCA VALDETE MARIANO FARIAS 533.682.233-72 Ç.  _g er, , AIS. -frx~rto 

048 FRANCISCO SANDOVAL PEREIRA DA SILVA 930,316.293-53 6caricehao _5:1,aidoti , 4 

'€s5 -0J2P
\A" iâo R4yA 

(1A A)° kme 1 )1' ) 
wc 

Rocha 
AB/CE 

33.004 

et-

ArtCL 

` kA.4e.t/ 

14"£4

c 
9,,o-trenufeloefx, 
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Anexo a ATA DE CONSTITUIÇÃO 

Lista Nominativa dos Cooperativados da: COOPERATIVA DOS PESCADORES, 

AQUICULTORES E CARCINICULTORES DA COMUNIDADE DE PARAJURU. 

Sede: Comunidade de Coaçu, Distrito de Paraium 

Município: Beberibe — CE 

Data da assembleia de Fundação: 03 de Novembro de 2018 

Capital -Mínimo: 48.000,00 

Quota-Parte: R$ 1000,00 

Rocha 
ifs,s ic E 

33.004 

N Nome quota valor 

1 WERTON JABSON BARBOSA DA SILVA 1 1.000,00 

2 FRANCISCO CHARLES FERREIRA SILVA 1 1.000,00 

3 FELIPE RODRIGUES JANUÁRIO 1 1.000,00 

4 JOÃO GABRIEL NIAIA 1 1.000,00 

5 EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 1 1.000,00 

6 RAIMUNDO GABRIEL DA SILVA 1 1.000,00 

7 FRANCISCO DIASSIS DA COSTA SILVA 1 1.000,00 

8 MANOEL MARIANO DE FARIAS 1 1.000,00 

9 MAURO SERGIO DE SOUSA 1 1.000,00 

10 ADEILDO ANTONIO DA SILVA 1 1.000,00 

11 JOSE DO NASCIMENTO FARIAS 1 1.000,00 

12 RAIMUNDA CÉLIA IVIARIANO DE PAULA 1 1.000,00 

13 FRANCISCO NETO SOARES DOS SANTOS 1 1_000,00 

14 RAIMUNDO NONATO MARTINS 1 1.000,00 

15 FRANCISCO LIDEMBERG FREITAS DE OLIVEIRA 1 1.000,00 

16 FRANCISCA NATÁUA PEREIRA LIMA 1 1.000,00 

17 JOSÉ NIARIANO DE FARIAS 1 1.000,00 

18 LUIZ RODRIGUES DE FARIAS 1 1.000,00 

19 ANTONIO SILVÉRIO RODRIGUES FILHO - 1.000,00 

20 MARIZA EUSÉBIO DE OLIVEIRA 1 1.000,00 

21 CARLUCIA DA SILVA FONSECA 1 1.000,00 

22 VANRLY DOS SANTOS COSTA 1 1.000,00 

23 VANERLE DOS SANTOS COSTA 1 1 000,00 

24 MARINA BERNARDO DE LIMA 1 100000 

25 JONHBRENO DA SILVA ALVES 1 1.000,00 

26 MARIA ANDRÉIA MONTEIRO DE FARIAS 1 1.000,00 

27 JOÃO GABRIEL DA PENHA 1 1,000,00 

28 AMANDA FARIAS DOS REIS DA SILVA 1 1.000,00 

29 PAULO SÉRGIO RIBEIRO FARIAS 1 1,000,00 

30 JOSÉ ARLINDO NASCIMENTO BATISTA 1 1.000,00 

31 GILVANDRO DA COSTA SILVA 1 1.000,00 

32 ANTONIO CARLOS MARlANO DE FARIAS 1 1.000,00 

k 33 GILVAN DA COSTA SILVA 1 1.000.00 

34 FRANCISCO DENIS FARIAS SOARES 1 1.000,00 

35 MARCILDO MAJA SILVA 1 1.000,00 
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36 THIAGO NILDO RIBEIRO DA SILVA 1 1,000,00 

37 ADRIANO DE FREITAS DA SILVA 1 1.000,00 

38 EVANEIDE DOS SANTOS FERREIRA 1 
1 

1.000,00 

39 EDILANE SILVA UMA 1 1.000,00 

40 LUCAS ALMEIDA SILVA 1 1.000,00 

41 DHEYMISSON FERREIRA DA SILVA 1 1.000,00 

42 RAIMUNDO GOMES DA SILVA 1 
-, 

1.000,00 

43 ANTONIO JAIRO BARBOSA DA COSTA SILVA 1 1.000,00 

44 EMANUEL FARIAS SOARES 1 1.000,00 

45 JESSICA SANTOS DE LIMA 1 1.000,00 

46 FRANCISCO ALDWER BARBOSA DA SILVA 1 1.000,00 

47 FRANCISCA VALDETE MARIANO FARIAS 1 1.000,00 

48 FRANCISCO SANDOVAL PEREIRA DA SILVA 1 1.000,00 

ÀtAckkl /24 yno, r\\,(d ck 
MARIA ANDREA MONTEIRO DE FARIAS 

Presidente da Assembleia 

Cr> cL, lo 

JESSICA SANTOS DE LIMA 

Secretária da Assembleia 

a 
Advogado OAB/CE 

33.004 
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tarviLiyit 

Me:3") 

V - exercício Social: coincidente com o ano civil, compreendendo o período de 1" 

de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. j4s, 
prt-

Artigo 22. A COOPACOPA poderá ter um Regimento Interno que aprovado pela 

Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPITULO II 
t -1D ,tcji...p,di 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

ESTATUTO SOCIAL 

COOPERATIVA DOS PESCADORES—AOUICULTQRES E CARCINICULTORES DA 

COMUNIDADE DE PARAJURU COOPACOPA. 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE SOCIAL, DO FORO JURÍDICO, DA ÁREA DE AÇÃO, 
DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

\i\ .0krol 

Artigo 1°. A COOPERATIVA DOS PESCADORES, AQUICULTORES E 

CARCINICULTORES DA COMUNIDADE DE PARAJURU COOPACOPA, socieda 

cooperativa de natureza civil, doravante, neste documento, constituída no dia O 

de novembro de 2018, rege-se pelos valores e princípios do Cooperativismo, pelas 

disposições legais, pelas diretrizes da autogestão pelo presente Estatuto e pelo 

Regirn cifro Interno, tendo: 

- sede e Administração na Localidade do Coaçu, Distrito de Parajuru, Município 

de Beberibe/CE., CEP.: 62.840-000; WNi 
II - foro Jurídico na Comarca de Beberibe, Estado do Ceará; 

III - área de Ação, para fins de admissão de cooperados, abrangerá o município de 

Beberibe/CE; 

IV - prazo de Duração: indeterminado; 

r4 41" 
r -1

broiP Artigo 39. A COOPERATIVA DOS PESCADORES, AQUICULTORES E 
CARCINICULTORES DA COMUNIDADE DE PARAJURU - COOPACOPA tem por 

o etivos sociais: /"--------7(~Lt? 9--- ) 1,---•
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I - o desenvolvimento sustentável da pesca, da aquicultura e da carcinicul 

como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer, aos seus cooperados 

garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização 

dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a preservação e a 

conservação do meio ambiente e da biodiversidade; 

II - planejar, organizar e promover a exploração, preservação, criação, cultivo, 

processamento, ordenamento de recursos pesqueiros, na localidade de Parajuru, 

em Beberibe/CE., bem com a comercialização interurbana, interestadual e 

internacional, de acordo com a lei em vigor; 

111 - pesquisar e elaborar programas visando o desenvolvimento e aprimoramento 

técnico de seus cooperados, adotando meios que possam melhorar as condições de 

trabalho e preservação do meio ambiente, bem como qualidade na produção; 

Parágrafo 10. Para a consecução de seus objetivos a Cooperativa poderá: 

a) classificar, beneficiar, padronizar, armazenar, industrializar e comercializar os 

produtos de origem vegetal ou animal de seus cooperados, bem como realizar 

expurgo de produtos armazenados de cooperados, ou de terceiros; 

b) registrar, se for o caso, as marcas de tais produtos; 
D'xi, h is-CA", 

c) adquirir, fornecer e produzir, na medida em que o interesse socioeconôrnico o 

aconselhar para o fornecimento aos seus cooperados e funcionários, todos os 

artigos necessários tais como, pós-larva de camarão, peixes e etc., produtos 

veterinários, rações, máquinas, veículos, pneus, peças, ferramentas, gêneros 

alimentícios e domésticos, bem como outras mercadorias; 
d'er` 

d) proceder a industrialização, beneficiamento ou embalagem de artigos 

destinados ao abastecimento dos seus cooperados; 

e) fazer adiantamento em dinheiro sobre o valor 

cooperados ou que estejam em fase de produção; 

ic,14MÁJ5--LitA-LO 
dos produtós'recebidos dos 

f) obter recursos para fazer os financiamentos de custeio de tanques, viveiros, 

criadouros e etc. e investimentos, para coop rados, na medida em que for possível 

e que o interesse social aconselhar; RI 
g) prestar serviços de assistência técnic ao co erado, mediante credenciamento 

nos órgãos competentes, e convênios com instituições financeiras, para elaboração 

de planos, projetos técnicos e integrados, orientação técnica e fiscalização; (:‘ 
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h) promover, através de cursos, palestras, encontros, seminários, publicações, 

cursos à distância, gravações, etc., a educação dos seus cooperados, inclusive no 

âmbito do movimento cooperativista; 

1) prestar assistência técnica, educacional, social e jurídica, nos assuntos 

relacionados à COOPERATIVA, ao quadro de cooperados e seus familiares e 

empregados da COOPACOPA; 

Parágrafo 2q. Para a consecução dos objetivos enumerados no artigo anteri 

COOPACOPA pode firmar contratos, acordos, ajustes e convênios com entidade 

públicas e/ou privadas, nacionais e internacionais e coordenar a formação de 

equipes de cooperados a que se atribui cada proposta, projeto ou contrato de 

trabalho, fornecendo a essas equipes os meios indispensáveis para que isso os 

ser concretizado. 

\-N 
CAPÍTULO 111 

DOS COOPERADOS 

Artigo 42. A COOPACOPA terá número ilimitado de cooperados, não podendo 

1/ entretanto, ser inferior a 20 (vinte), conforme determina a lei, definidos por toda 

pessoa física capaz de direitos e deveres, sem distinção de qualquer natureza para 

ser membro cooperado efetivo, que serão admitidos, a juízo da diretoria, mediante 

aceitação pela Assembleia Geral, após votação, com prévia solicitação e 

preenchimento da ficha de proposta de admissão onde conste a aceitação deste 

estatuto e que desde que cumpra os requisitos necpssários previstos neste 

Estatuto e em Regimento Interno. 
_144,u1U) ,CL))/

Artigo 5,1. Podem cooperar-se à COOPACOPA as pessoas maiores e capazes para os 

atos civis, que residem na área de atuação da entidade, e que tenham por profissão 

a exploração, cultivo, produção e comercialização de recursos pesqueiros, da 

aquicultura e da carcinicultura. 

Parágrafo Úniçp. Ninguém será compelido a cooperar-se ou a periianecer 

‘0,141/UOt 
Artigo 6Q. Haverá as seguintes categorias de cooperados: 
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I - fundadores: os que assinarem a ata de fundação da Cooperativa; 

II - por adesão: aqueles admitidos após a fundação, que solicitarem adesão, 

mediante preenchimento da ficha correspondente, junto à Diretoria e aprovados 

pela Assembleia Geral, atendendo aos requisitos deste estatuto e do Regiment 

Interno; 

Parágrafo 1 2. São requisitos para admissão de prévia solicitação de proposta de 

admissão junto ao Conselho e Administração à vaga de candidato de cooperado por 

adesão: 

a) ser pescador, ou profissional que exerça a exploração, cultivo, produção ou 

comercialização de recursos pesqueiros, da aquicultura ou carcinicultura; 

h) possuir residência e domicílio há pelo, m nos 01 (hum) ano na Comarca de c)..)."..,

Beberibe; 

Parágrafo 22. O pedido de inscrição far-se-á mediante preenchimento da ficha 

destinada a esse fim, acompanhado por cópias autenticadas de documento oficial 

de identificação com foto e comprovante de endereço, e cópia de documentos que 

Ar,Pi‘ comprovem o contido no Artigo 79, parágrafo 19. 

Parágrafo 32. Não sendo atendidos os requisitos, a Diretoria determinará o 

arquivamento do pedido de inscrição, com prévia notificação do solicitante, no 

qual poderá recorrer no prazo e forma estabelecidos no Regimento Interno. 

Parágrafo 42. Atendidos os requisitos, a Diretoria convocará Assembleia Geral 

Extraordinária, para deliberar acerca da (des)aprovação do candidato, obedecido o 

rito previsto no Regimento Interno. 

Parágrafo S. Cumprida todas as exigências e aprovado na Assern-loreia Geral, o 

Candidato será notificado pelo Conselho de Administração para na data e horário 

designado compareça na Sede da Cooperativa no fito de assinar o Livro de 

Admissão e Matrícula. 

B/CE 
33.0 

( 11D1-  i)C1904° 
•Yr Artigo 7°. Cumprindo 

Seção 1 

Dos Direitos, Deveres e Obrigações. 

ddiutoi 

kfir
o que dispõe o artigo anterior, seus incisos e parágrafos, o 

cooperado adquire todos 

s aore~re''`P-' 

ireitos e _assume todos os deveres e obrigações 
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decorrentes da Lei, deste Estatuto, do Regimento Interno e das deliberações 

-\0 

tomadas pela COOPERATIVA. 

Artigo 8°. O cooperado tem o direito de: 

I - participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos n 

tratados; 

II - propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou a Assembleia 

Geral medidas de interesse da cooperativa; 

III - solicitar informações sobre as atividades da cooperativa e, a partir da data de 

publicação do edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os 

livros e peças do Balanço Geral, que devem esta à disposição do cooperado na sede 

da cooperativa; 

IV - solicitar informações sobre seus débitos e créditos; 

V - votar e ser votado para os cargos eletivos da COOPERATIVA, respeitadas as 

restrições deste Estatuto e do Regimento Interno; 

VI - utilizar os serviços da COOPERATIVA para o exercício de suas atividades 

profissionais; 

VII- demitir-se da COOPERATIVA; 

VIII - receber o repasse da sua produção cooperativista decorrente dos créditos 

oriundos de contratos, convênios e etc; 

Parágrafo 1 2. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos 

cooperados, referidas no inciso II deste artigo, deverão ser apresentadas ao 

Conselho de Administração com a antecedência mínima de um mês e constar do 

4 //c9V.,OW 51..11 O 
Parágrafo 25-1. As propostas subscritas por, pelo menos, dez) cooperados, serão 

obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à Ass bleia Geral. 

5Y. ecutc4 

respectivo edital de convocação. 

Artigo 92. O cooperado tem o dever e a obrigação de: 

I - subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto 

AttzigQ e contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais 

31/ 

Of9 estabelecidos; 
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II - cumprir com as disposições da lei, do estatuto, do Regimento Interno, be 

como respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as 

deliberações da Assembleia Geral; 

III - cumprir totalmente os compromissos assumidos com a COOPERATIVA, 

desempenhando com eficácia as tarefas que lhe forem confiadas, individualmente 

ou nas equipes das quais participe; 

IV - zelar pelos interesses morais e materiais da COOPERATIVA; 

V - exercer as atividades que motivaram e determinaram o seu ingresso na 

COOPERATIVA. 

VI - satisfazer pontualmente seus compromissos com a cooperativa, dentre os 

quais o de participar ativamente da sua societária e empresarial; 

VII - realizar com a cooperativa as operações econômicas que constituam sua 

W;J")~-finalidade; 

VIII - prestar à cooperativa informações relacionadas com ,as atividades que lhe 

> c
facultaram se associar; 

IX - cobrir as perdas do exercício, quando houver, de forma igualitária a todos os 

cooperados, se o Fundo de Reserva não for para cobri-Ias; 

X - levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal da 

existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei, o estatuto e do 

Regimento Interno; 

Parágrafo 1 2. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da 

cooperativa até o valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que 

lhe couber. fi fati/W ../1 
Parágrafo 2.  Os deveres perduram para o cooperado qu 

,27 
ediu demissão ou foi 

excluído ou eliminado, até que a Assembleia Geral Ordinária aprove as c2ntas do 

exercício social em que tal fato ocorreu. 

Parágrafo 32. As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a 

cooperativa, e as oriundas de sua responsabilidade como cooperado em face a 

terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, contudo, após uma ano do dia da 

abertura da sucessão. 

Parágrafo 42, Os herdeiros do coopera falKcido têm direito ao capital 

integralizado e demais créditos pertencentes ao de cujas, mediante pedido 

administrativo, cujo procedimento será 

£":04/&•-ti 
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isciplinado pelo Regimento Interno. 
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Parágrafo 551. O cooperado que estabelecer relação empregatícia com a 

COOPACOPA tem suspenso o seu direito de votar e ser votado enquanto perdurar 

este vínculo e até que sejam aprovadas as contas do exercício social em que tenha 

havido a rescisão, conforme determina o artigo 26 deste Estatuto. 

Seção II 

Desligamento, eliminação e exclusão 

Artigo 10. O desligamento do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente 

dirigido ao Conselho de Administração da cooperativa, e não poderá ser negado. 

hrti_ N 
Artigo 11. O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que: 

I - manter qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da cooperativa; 

II - deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na cooperativa; 

III - deixar de realizar, com a cooperativa, as operações que constituem seu 

objetivo social; 

IV - ter sido condenado criminahnente e transitado em julgado, caso não tenha 

havido suspensão da execução da pena; 

V - obrigar a cooperativa a atos judiciais para obter satisfação de débitos próprios 

ou garantias por débitos contraídos com terceiros; 

VI - praticar atos de concorrência a cooperativa e os que prejudiquem à prestação 

de serviço; 

VII - violar os segredos da cooperativa; 
5 \--111

VIII ~ abandonar, injustificadamente, as funções por mais de 6 sessenta) dias; 

IX - praticar atos lesivos à honra e à ética contra py.lquer pessoa, no exercício de 

C.\ 3-0,53 .L sua atividade; 

)49/ 

X - agredir fisicamente qualquer pessoa, no exercício de sua atividade, salvo nos 

casos de legítima defesa; 

XI - danificar voluntariamente ou desviar bens e utensílios da cooperativa; 

Parágrafo 1 2. O processo de eliminação deve obedecer ao contraditório e a ampla 

defesa, com notificação do cooperado quanto à abertura do referido processo e 

prazo para apresentação de defesa. 8atiLt oi 14,1, 
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Parágrafo 22. Da decisão do Conselho de Administração cabe recurso 

Assembleia Geral, que será recebido no seu efeito suspensivo. 

Parágrafo 32. Da decisão da Assembleia Geral quanto à eliminação de coope 

não cabe nenhum recurso. 

Parágrafo 42. Os procedimentos dos atos previstos neste artigo 

regulamentados pelo Regimento Interno. 

Artigo 12. A exclusão do cooperado será feitar--__ 

I - por dissolução da pessoa jurídica; 

II - por morte da pessoa física; 

III - por incapacidade civil não suprida; 

• 
CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL 

A 

ser 

Artigo 13. O Capital Social da cooperativa é ilimitado quanto ao máximo, variando 

quanto ao número de quotas-partes subscritas, não podendo, entretanto, ser 

inferior a R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Artigo 14. O Capital Social será constituído por quotas-partes no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais) cada uma, e todo seu movimento: subscrição, 

integralização, restituição e transferência serão escrj,turadas no Livro/Ficha de 

Matrícula. 4f j.,njj

Parágrafo 1 2. A quota-parte é indivisível, intransferKel a não cooperado, não 

podendo ser negociada de modo algum, nem dada em garantia. 

Parágrafo 22. Em cada Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração 

informará aos cooperados as transações efetuadas com as quotas-partes e a 

posição de todos os cooperados em relação ao Capital Social. 

Ocáddo 4by0P 
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Seção I 

Da subscrição 
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Artigo 15. O cooperado, ao ser admitido, subscreve, no mínimo 01 quota-parte e, 

no máximo, quantidade cujo valor não ultrapasse 1/3 (um terço) do Capital Social 

da cooperativa. 

Seção II 

Da integralização 

Artigo 16. A integralização das quotas-partes subscritas ocorrerá da segui 

forma: à vista ou em até 20 (vinte) pagamentos mensais e sucessivos, a critério

cooperado, mediante prévia comunicação ao Conselho de Administração no ato da 

assinatura do Livro de Matrícula. 

Parágrafo 1 2. A cooperativa, para efeito de integralização ou aumento do Capital 

Social, poderá receber bens, cuja avaliação prévia será homologada em Assembleia 

Geral. bnibk5.0"., 
Parágrafo 29. Nos acertos de contas com os sócios, a cooperativa poderá incluir 

parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do Capital Soci4l, para cobrir 

despesas deficitárias. 

Parágrafo 32. Havendo sobras, a cooperativa pagará juros sobre o Capital 

Integralizado de até 12% (doze por cento) ao ano. 

Parágrafo 42. Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, 

a Assembleia Geral atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) 

dos cooperados presentes com direito a voto, o valor da quota-parte, consoante 

proposição do Conselho de Administração, respeitados os índices de 

desvalorização da moeda publicados por entidade oficial do Governo. 

c 
Seção III 

Da restituição 

Artigo 17. A restituição de Capital Social, nos casos de demissão, eliminação e 

exclusão, só poderá ser efetivada após a aprovação, pela Assembleia Geral, do 

Balanço e Contas do Exercício Social em que o fato ocorreu. 

Parágrafo 1 2. Ocorrendo demissão, eliminação ou exclusão de cooperados, em 

número tal que a restituição 

V/ /6" 

udov4ve
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estabilidade econômico-financeira da cooperativa, poderá a mesma ser realizada 

em até 2 (dois) anos, a critério da Assembleia Geral. 

Parágrafo 22. Se o Capital Social ficar reduzido a menor valor que o mínimo 

estabelecido, poderá a cooperativa reter as quotas-partes do sócio demissionário, 

eliminado ou excluído, até que tal valor se restabeleça. 

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA GERAL 

Artigo 18. A Gestão das atividades da cooperativa se processa por deliberação e 

atuação dos seguintes órgãos sociais: 

1- Assembleia Geral; 

II - Conselho de Administração; 

111- Conselho Fiscal; 

Parágrafo Único. É facultada à Assembleia Geral e o Conselho de Administração a 

criação de órgãos auxiliares, consultivos ou técnicos, bem como a contratação de 

serviços de assessoria, consultoria e auditoria externos. 

Rocha 
AB/CE 

33.004 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

£.M..043 5 -3/u..) 
Artigo 19. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgãoLS1premo da 

cooperativa e, dentro dos limites legais e estatutários, detém o poder para decidir 

sobre o que seja conveniente ao desenvolvimento e defesa desta e suas 

deliberações obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes, e dela só 

participarão os que estejam em dia com as suas obii-gações na 

ã 

co erativa. (,/ 

•YeQ-1 Itt 

Artigo 20. A assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, erá convocada com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira convocação, mediante editais 

afixados em locais apropriados das dependências comumente mais frequentadas 

pelos cooperados, publicação em jornal _e comunicação aos cooperados por 

intermédio de circulares. 
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Parágrafo Único. Não havendo rio horário estabelecido quórum de instalação, as 

assembleias poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocações desde que 

assim permitam os estatutos e conste do respectivo edital, quando então será 

observado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre a realização por uma ou outra 

convocação. 

Artigo 21. A Assembleia Geral será convocada: 

I - pelo Presidente; 

li - pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes, ou 

mandamento Estatutário; 

III - por um mínimo de 1/5 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus 

PW•132INAi )'39 `"" direitos sociais. 

IV - por órgão especial criado e que esse Estatuto ou o Regimento Interno lhe 

confira poderes para tanto. 

Parágrafo 1 2. As despesas decorrentes de Assembleia Geral convocada por 1/5 

(um quinto) dos cooperados, serão de responsabilidade dos mesmos. 

Parágrafo 2Q. Do Edital de Convocação deverá constar:

a) a denominação da cooperativa seguida da expressão "Convocação de Assemb 

ft-rd" 

Geral de Cooperados" e, conforme o caso, "Ordinária" ou "Extraordinária"; 

b) o dia e a hora da reunião em cada convocação, assim como, o local de sua 

realização, o qual salvo motivo justificado, será sempre o da sede social; 

c) a sequência numérica da convocação; 

d) a especificação da ordem do dia; 

e) o número de cooperados existente na data de publicação do edital, para efeito de 

cálculo de "quorum" de instalação; ) 657/ 
f) a assinatura e o nome são qualificações dos responsáveis pela convocação e, no 

caso de convocação por cooperados, as assinaturas e os nomes dos quatro 

primeiros signatários do documento que a solicitou. 

v2(so 
Artigo 22. É de competência das Assembleias Gerais, Ordinária ou Extraordinária: 

I - a substituição e destituição de membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 

Mitin 
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a) ocorrerá substituição nos casos de vacância e destituição nos casos em que o 

membro sofrer sanção disciplinar prevista nesse Estatuto ou Regimento Interno, 

após o devido procedimento legal, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

b) ocorrendo vacância ou destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembleia Geral designar 

administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se 

efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

II - deliberar se os membros do Conselho de Administração receberão pelo 

trabalho desenvolvido na cooperativa; 

III - deliberar acerca da autorização do Conselho de Administração contrat 

Administrador ou Gerente, bem como definindo as suas atribuições e 

remunerações; 

IV - convocar extraordinariamente reunião do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 
" 

V - o constante nos artigos 28 e 29 desse Estatuto. 
" 

Artigo 23. A Assembleia Geral dos Cooperados será presidida: 

/ (lat.Ot(9 
II - por cooperado aclamado na ocasião, auxiliado por secretário "ad 

escolhido por aquele, nas que não forem convocadas pelo presidente e no caso, 

deverão ser convidados para composição da mesa os signatários do edital de 

convocação respectivo; 

III - nas assembleias gerais em que forem discutidos relatório anual, balanço e 

demonstrativos contábeis, o Presidente, logo após a leitura do relatório do 

Conselho de Administração e das demais peças contábeis e do parecer do Conselho 

Fiscal, suspenderá os trabalhos para que o plenário escolha um associado 

desimpedido para dirigir os debates e a votação dessa matéria, permanecendo 

todos no recinto à disposição da assembleia para(ps esclarecimentos que lhes 

I - pelo presidente da cooperativa; 

forem solicitados. 

Artigo 24. A Assembleia Geral instalar-se-á em: 

I - primeira convocação com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos cooperados 

convocados; (.frlarylal
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II - segunda convocação, com a presença mínima de metade mais um 

cooperados convocados; 

III - terceira e última convocação, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados. 

Artigo 25. As deliberações e as decisões da Assembleia Geral são aprovadas por 

maioria simples, quando a lei ou o Estatuto não dispor de forma contrária, dos 

sócios presentes com direito a voto, e a votação será por: 

- voto secreto, quando assim decidir o plenário. 

II - aclamação, quando assim decidir o plenário. 

Parágrafo 1°. Cada cooperado tem direito a 1 (um) voto. 

Parágrafo 22. As deliberações da Assembleia Geral somente poderão versar sobre 

assuntos constantes do Edital de Convocação. 

Parágrafo 3°. O ocorrido na Assembleia Geral deve constar de ata circunstanciada, 

lavrada em livro próprio de folhas soltas pelo Secretário, lida, aprovada e assinada 

no final dos trabalhos pelo próprio, pelo Presidente da Assembleia, e por 3 (três) 

cooperados participantes do evento, que não sejam membros do Conselho de 

Administração, do Conselho Fiscal e por outros cooperados presentes que o 

queiram fazer. 

igatt,(4.0 

Artigo 26. Nas Assembleias Gerais, fica impedido de vo r e ser votado o 

cooperado que: 

1- não esteja em dia com suas obrigações com a cooperativa; 

II - tenha sido admitido após sua convocação; 

III - seja, ou tenha se tornado empregado da cooperativa, perdurando este 

impedimento até a aprovação, pela assembleia geral, das Contas do Exercício Social 

em que tenha ocorrido a rescisão do contrato de trabalho. "Pf 
Parágrafo Único. O cooperado bem como o ocupante de cargo social não poderá 

votar nas decisões sobre assuntos que a ele srefira, direta ou indiretamente, mas 

participam dos debates. Nsisrà' tcw 
Artigo 27. Prescreve em 4 (quatro) anos, contado da data de sua realização, a ação 

para anular as deliberações da Assembleia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou 

simulação, ou tornadas como violação da Lei erdo presente statuton

(AI 4,0 er' 
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Da Assembleia Geral Ordinária 

o- e') Artigo 28. A Assembleia Geral Ordinária reúne-se, obrigatoriamente, 1 (uma) vez 

por ano, no decorrer dos primeiros três meses após o encerramento do Exercício 

Social, cabendo-lhe especificamente: 

I - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e de 

outros, quando for o caso; 

II - deliberar sobre a prestação de contas do Exercício anterior, que compreende: 

Relatório de Gestão, Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Sobras e Perdas e 

Parecer do Conselho Fiscal; 

111 - decidir sobre as Sobras e o rateio das Perdas; 

IV - deliberar sobre o rateio das taxas a serem cobradas e sobre os limites e 

destinos dos fundos não obrigatórios; 

V - fixar a produção especial para o exercício dos cargos sociais; 

VI - tratar de assuntos de interesse social da cooperativa, excluídos os assuntos de 

exclusiva competência da Assembleia Geral Extraordinária. 

Parágrafo 1 2. A aprovação do Relatório de Gestão, do Balanço Geral, das Contas da 

Diretoria e do Parecer do Conselho Fiscal, exonera seus componentes de 

responsabilidade, ressalvados os casos de aprovação anulável, dolo, fraude ou 

simulação, bem como de infração da Lei ou deste Estatuto. 

Edital de convocação da mesma. 

4f-(10,
\ d 

Parágrafo Parágrafo 22. Só poderá ser discutido na assembleia os assuntos constantes no 

Seção II 

Da Assembleia Geral Extraordinária 

Artigo 29. A Assembleia Geral Extraordinária reúne-se sempre que necessário, 

para deliberar sobre quaisquer assuntos, sendo da sua exclusiva competência os a 

1251.1,--9~ -7 Pc1" 1:°"'(), C^Mj..i4t3 

seguir enumerados: 

I - reforma estatutária; 

11 - fusão, incorporação ou aesdo ramento; 

III - mudança do objeto social da cooperativa; 

e 
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4\ deste, o Vice-Presidente, convocar a assembleia para preenchimento 
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IV - dissolução voluntária e nomeação de liquidantes; 

V - deliberação sobre as contas dos liquidantes. 

Parágrafo Único. São necessários 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, 

para tornar válidas as deliberações de que se trata neste artigo. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 30. A GOOPACOPA será administrada por um Conselho de Administração 

composta de Presidente, Vice-Presidente, 19 Tesoureiro, 29 T soureiro, 1°. 

Secretário e 2°- Secretário. 

Parágrafo 1 2. O Conselho de Administração será eleito em Assembleia Geral, por 

maioria simples de votos, para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleito. 

Parágrafo 22. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, a fé pública ou a propriedade. /// c)Ii-C/U9 
Parágrafo 3°. Não podem compor o mesmo Conselho de Adm" ração, os 

parentes entre si até 22 (segundo) grau, em linha reta ou colateral. 

Parágrafo 42. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) 

vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado 

pelo Presidente ou por solicitação da Assembleia Geral ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 52. O Conselho de Administração delibera, sendo vedada a 

representação e suas decisões devem ser consignadas em atas lavradas em livro 

próprio de folhas soltas, lidas, aprovadas e, ao final dos trablhos, assinadas pelos 

membros presentes. 

Parágrafo 62. As reuniões do Conselho de Administração são dirigidas pelo 

Presidente, e na falta desse, pelo Vice-Presidente. 

Parágrafo 72. É vago o cargo cujo ocupante se mantiver a stado por período j 

superior a 90 (noventa) dias. 1kt 
Parágrafo 8 2. Na ocorrência de vacância, deverá o Presi ente ou, na ausência 

sendo que os 

•4/1" --- 
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substitutos exercerão o cargo até o final do mandato do seu antecessor, cul 

procedimento será regulamentado pelo Regimento Interno. 

Parágrafo 92. Será destituído do cargo o membro que sofrer sanção disciplinar 

prevista nesse Estatuto ou Regimento Interno, após o devido procedimento legal, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Seção I 

Das Funções e Atribuições do Conselho de Administração 

Artigo 31. O Conselho de Administração, no desempenho de suas funções e 

atribuições, dentro dos limites da legislação em vigor e deste Estatuto, atendidas as 

decisões e recomendações da Assembleia Geral, compete planejar, traçar e 

controlar normas e resultados para as operações e serviços da cooperativa, 

cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - elaborar e emitir portarias necessárias ao bom funcionamento da cooperativa; 

II - fixar, em orçamento mensal, semestral e anual, as despesas da cooperativa e 

indicar a fonte de recursos para sua cobertura; 

III - programar as atividades, operações e serviços, estabelecendo qualidade, 

fixando quantidade, valores, prazos, taxas, comissões, °ficar os e demais condições 

necessárias a sua efetivação; 

IV - elaborar o valor do rateio para cobrir as despesas da cooperativa, a ser 

aprovado em Assembleia Geral; Áldix.411.0 
V - contratar obrigações, empréstimos, hipotecas, transfer cia e empenho de 

bens e direitos, conforme percentual expresso no Regimento Intern5sendo antes 

aprovado em em Assembleia Geral; 

VI - adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, depois da expressa 

autorização de Assembleia Geral; 3if 
VII - solicitar, por escrito, autorização do Conselho Fiscal na quisição de bens j 

patrimoniais para a cooperativa; 

VIII - deliberar sobre transferência de quotas-partes e sobre dmi são de prévia 

solicitação de candidatura de cooperado por adesão, demissão, eliminação e 

‘ ju t
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IX - contratar, quando se fizer necessário, serviços de auditoria, não podendo 

Entidade contratada ter ligação de parentesco com o Conselho de Administração 

ou do Conselho Fiscal; 

X - contratar pessoal técnico e administrativo, depois de autorizado pela 

Assembleia Gerai; 

Xl - fixar normas para o pessoal administrativo, inclusive as que se referem à 

admissão, disciplina e dispensa; 

XII - zelar pelo cumprimento das Leis de Cooperativismo, sua doutrina e prática, 

do Estatuto e Regimento Interno, bem como pelo atendimento à legislação 

trabalhista e fiscal; 

XIII - elaborar proposta de reforma Estatutária e Regimental; 

XIV - estabelecer Atos Normativos para solução de casos omissos ou duvidosos, 

até a realização da primeira Assembleia Geral, que poderá alterá-las ou não. 

Parágrafo 1 9-. Os administradores contratados, não serão pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da cooperativa, salvo se 

causarem prejuízos que resultem de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

Parágrafo 2.  A cooperativa responderá pelos atos que se referem aos parágrafos 

anteriores se os houver ratificado ou deles tiver logrado proveito. 

Artigo 32. Compete ao Presidente, entre outras, as seguintes atribuições: 

),....?.0I - supervisionar todas as atividades da cooperativa; _// ../ ,1.4,3 fzu .._._ _ m 

11 - assinar cheques bancários para movimentação das contas-coi‘fi ntes da 

cooperativa, em conjunto com o Tesoureiro; 

III - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os contratos e demais documentos 

constitutivos de obrigações, assim como a rescisão, distrato e resolução contratual, 

em conjunto com o Tesoureiro; 

IV - assinar contrato de trabalho e CTPS, se for o caso, de emP reg o, assim como 

os documentos de rescisão contratual; 

V - assinar convênio, termo de compromisso e etc; 

VI - convocar e presidir as reuniões do Conselho de Admi istração; 

VII - convocar e presidir as Assembleias Gerais; 

n
takviii - assinar os balanceies mensais e os balanços 

.5 , 1,14 0j 4soureiro; 
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o 's IX - apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual, o balanço 

patrimonial, os demonstrativos de sobras e perdas, o parecer do Conselho Fiscal 

sobre as referidas contas, bem como os planos de trabalho da Diretoria para o 

exercício seguinte; 

X - representar a cooperativa em juizo ou fora dele. 

gviv‘ 

wrag' 

noLjej 

Artigo 33. Compete ao Vice-Presidente, entre outras, as atribuições destinadas ao 
1 

Presidente, na falta desse, exceto o contido nos incisos 11, III, IV, V. 

Artigo 34. Compete ao 19 Tesoureiro, dentre outras atribuições: 

I - verificar frequentemente o saldo de caixa, bem como o atendimento regular e 

tempestivo, por parte dos profissionais respectivos, de todas as formas de 

escrituração contábil; 

II - supervisionar as atividades dos funcionários, atribuindo funções e fiscalizando; 

III - assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques bancários; 

IV - assinar, em conjunto com o Presidente, os contratos e demais documentos 

constitutivos de obrigações da cooperativa, assim como a rescisão, distrato e 

resolução contratual; 

V - assinar os balancetes mensais e os balanços anuais, em conjunto com o 

Presidente;

VI - responsabilizar-se pelas contas a pagar e a receber, inclusive quanto a 

integralização das quotas-partes; 

/ 20 14.4..110  

Artigo 35. Compete ao 22 Tesoureiro, entre outras, as atribuições destinadas ao 1 2

Tesoureiro, na falta desse. 

Artigo 36. Compete ao 19 Secretário, dentre outras atribuições: 

- realizar contatos com clientes, empresas e outras instituições, com o intuito de 

promover a cooperativa e seus serviços através de propaganda e marketing; 

II - promover parcerias comerciais que visem o melhor atelÀdimento dos clientes 

da cooperativa; 

7 ):0 1",-.2-r\Z(fulturais, técnicas e sociais; a.13-Tr •fr-

III - encarregar-se da divulgação de todos os assun ti às atividades 

giX3t1,u_welp f, I./ 
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IV - auxiliar a criação de um boletim informativo que divulgue o que for 

relacionado com a categoria e de interesse social; 

V - promover atividades artísticas, culturais de lazer, extensivos aos funcionários e 

familiares; 

VI - secretariar e lavrar as atas das reuniões da Assemblei Geral e do Conselh 

Administração; 

VII - manter e organizar todos os Livros e documentos da cooperativa; 

VIII - gerenciar o setor operacional da cooperativa (informática, telefonia e etc); 

IX - realizar cobranças dos créditos em atraso. 

Artigo 37. Compete ao 2° Secretário, entre outras, as atribuições destinadas ao 1 2

Secretário, na falta desse. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 38. O Conselho Fiscal, órgão colegiado colateral de fiscalização da 

cooperativa é composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 

quaisquer destes para substituir quaisquer daqueles, todos cooperados, eleitos em 

Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, sendo obrigatória, ao término, a 
, 

renovação de 2/3 (dois terços) de seus membros. g 

,Parágrafo 1 2. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além oI inelegíveis 

enumerados no Parágrafo 22 do artigo 30, os parentes dos membros do Conselho 

de Administração até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os 

&-tStr3Ok„ parentes entre si até esse grau. 

Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação dos seus 3 (três) 

membros efetivos. 

Parágrafo 3'2. A ausência de um dos conselheiros titulares ser, 

substituto escolhido, na ocasião, entre os membros suplentes. 

Parágrafo 4-Q. O cooperado não pode exercer cumulativamente c'1írgos11nos órgãos 

Ors'I'd de administração e de fiscalização.  A(P14.d."4-> O 

581nA40.)0,,; 
spzuiffaiuw‘oicNJ 
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ra tu Parágrafo 52. Nas reuniões do Conselho Fiscal, as deliberações serão tomadas por 
O 

03▪ • maioria simples de votos, sendo vedada a representação. 

,Z) Parágrafo 62. Os assuntos tratados nas reuniões do Conselho Fiscal serão o c?

0) registrados em ata a ser lavrada em livro próprio de folhas soltas e que, lida 

aprovada, deve ser assinada, ao final de cada reunião, pelos 3 (três) membrds---._ 

presentes. 

Parágrafo 72. É vago o cargo cujo ocupante se mantiver afastado por período 

superior a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo 8 2. Na ocorrência de vacância, deverá o Presidente ou, na ausência 

deste, o Vice-Presidente, convocar a assembleia para preenchimento, sendo que os 

substitutos exercerão o cargo até o final do mandato do seu antecessor, cujo 

procedimento será regulamentado pelo Regimento Interno. 

Parágrafo 90. Será destituído do cargo o conselheiro que sofrer sanção disciplinar 

prevista nesse Estatuto ou Regimento Interno, após o devido procedimento legal, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo 10. Os eleitos complementarão o mandato dos conselheiros aos 

substituíram. 

Seção 

Das Funções e Atribuições do Conselho Fiscal 

compete exercer assídua fiscalizaçãVsobre Artigo 39. Ao Conselho Fiscal as 

operações, atividades e serviços da cooperativa, cabendo-lhe, entre ?urras, as 

,9,17seguintes atribuições: 

I - conferir mensalmente o saldo do numerário existente em caixa e dos montantes 

das despesas e inversões efetuadas, verificando se os mesmos estão dentro dos 

limites estabelecidos e em conformidade com planos e decisões do Conselho de 

Administração, dentro do seguinte limite: 

a) 3 (três) salários mínimos - para gastos do Conselho de Ad 'nistração, sem 

prévia consulta; 

b) até 10 (dez) salários mínimos - dependendo de autorização do Con ho Fiscal; 

c) acima de 10 (dez) salários mínimos somente com autorização de Assembleia 

'RIGA) Geral;,  
CAWMaii c7( -Ï;i5Z " 192.40f5 ertvidov  ã — 
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II — verificar se os extratos bancários conferem com a escrituração contábil; 

III - certificar se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente, se 

está cumprindo as demais obrigações legais, estatutárias e regimentais, bem como 

se existem cargos vagos na sua composição; 

IV - verificar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços 

prestados pela cooperativa; 

V - verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem e 

volume, qualidade e valor, relativamente às previsões registradas, 

correspondem às conveniências econômico-financeiras da cooperativa; 

VI - apurar se o recebimento e repasse dos créditos dos cooperados é feito com 

regularidade, e se os compromissos da cooperativa estão sendo atendidos com 

pontualidade; 

VII - apurar se estão sendo cumpridas as obrigações fiscais e trabalhistas da 

cooperativa e se existem problemas com os empregados; 

VIII - analisar os balancetes e outros demonstrativos mensais, e assim também o 

balanço e o relatório anual do Conselho de Administração, emitindo o seu parecer 

para ser submetido à Assembleia Geral; 

x convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes; 

X - colocar os balancetes no quadro de aviso no final de cada despesa mensal. 

Parágrafo Único. Pode o Conselho Fiscal valer-se da contratação de técnico 

especializado ou serviço de auditoria, às expensas da cooperativa, submetendo 

previamente seus custos ao Conselho de Administração_ 

frx/J`À2 ) 
ÁiaLikd SaAcgi tÀ) 

CAPÍTULO IX 

DAS ELEIÇÕES 

JOArtigo 40. As eleições previstas no inciso 1 do artigo 28 deste Estatuto obedecerão 

as normas contidas nesse capitulo, e se realizarão 30 (trinta) dias antes do término 

do mandato da atual gestão. 

<9, 

Artigo 41. 30 (trinta) dias anteriores ao prazo do artigo anterior, o Conselho Fiscal 

convocará Assembleia Geral para instaurar o Comitê Especial de Eleição, que será 

‘. 
00 

c posto por 03 (três) membros, todos nã candidato a cargos eletivos na 

50 v1at2V
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\ » 0cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos 

membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Artigo 42. No exercício de suas funções, compete ao Comitê especialmente: 

I - certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal; 

li - divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios 

adequados, o número e a natureza das vagas a preencher, o prazo e as c 

para candidatar-se; 

III - receber, dentro do prazo legal, as solicitações de candidatura; 

IV - dar publicidade aos terceiros interessados, cooperados ou não, 

solicitações de candidaturas, por meio de circulares, em locais de fácil acesso, para 

possibilitar a interposição de pedido de impugnação; 

V - receber os pedidos de impugnação; 

VI - notificar os candidatos ou chapa impugnados, para 

prazo estabelecido no Regimento Interno; 

VII - julgar os pedidos de impugnação e notificar as partes envolvidas; 

VIII - analisar as solicitações de candidatura para averiguar se o candidato ou 

chapa atendem aos requisitos legais, estatutários e regimentais; 

IX - solicitar do candidato ou chapa, documento faltante, em prazo estabelecidck a 

depender da complexidade, sob pena de indeferimento da candidatura; 

X - registrar as candidaturas deferidas, dando publicidade a todos os cooperados; 

XI - convocar a Assembleia Geral e organizar o pleito; 

XII - realizar a apuração dos votos;

-'-C ILL)XIII - receber pedido de impugnação do processo ei oral e da apuração dos votos, 

analisar referidos pedidos e julgá-los na mesma oportunidade da Assembleia 

Geral; 

XIV - registrar e lavrar ata das eleições com leitura do result do e posterior 

kihomologação; 

apresentar defesa, no 

• o:11 

Parágrafo Único. Da decisão do julgamento previsto no inciso II, ca 

Interno. 

Setrvet()W 
V:t-Ifinktt edoz—

recurso 

para a Assembleia Geral, cujo procedimento será regulamentado pelo Regimento 
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Artigo 43. É requisito para solicitar candidatura, além das condições indivi 

formação de chapa, com indicação em ficha fornecida pelo Comitê 

nomes dos candidatos e os pretensos cargos, e assinado pelos mesmos. 

Artigo 44. São condições individuais necessárias para tornar apto candidat 

cargo eletivo: 

1 - estar em pleno gozo de seus direitos sociais, tais como quotas-partes, taxas, 

rateios mensais e/ou extraordinários; 

II - não ser incurso no previsto no artigo 30, parágrafos 22 e 32, e artigo 38, 

parágrafo 1 2, desse Estatuto; 

III - ter comparecido a pelo menos metade das Assembleias Gerais ocorridas no 

ano do pleito; 

Parágrafo 1 2. Para efeito de comprovação dos requ sitos acima elencados o 

candidato deve apresentar: 

a) para o inciso I, declaração fornecida pelo 1° Tesoureiro, de data não superior a 

30 (trinta) dias;

b) para o inciso II, certidão de antecedentes criminais e de tramitação processual 

cível e criminal fornecido pelo Fórum da Comarca de Beberibe/CE., e Certidão da 

Justiça Federal do Ceará;

c) para o inciso III, declaração fornecida pelo 1 2 Secretário, de data não superior a 

30 (trinta) dias; 

Parágrafo 22. A solicitação de candidatura poderá ser realizada e té 30 (trinta) 

dias antes das eleições. 

Artigo 45. Recebida a solicitação díregistro de candidatura, o Comitê deverá 

providenciar, no dia útil subsequente, a fixação de circular contendo o número de 

protocolo do pedido de solicitação, o nome dos candidatos e os cargos respectivos 

que pretendem concorrer, em locai de fácil acesso, para que no prazo de 03 (três) 

dias, terceiros interessados, cooperados ou não, apresentem impugnação. 

Parágrafo 1 2. O pedido de impugnação deve ser direcionaÁlo ao Comitê, por 

escrito, e deve conter: 

a) a identificação de que se mira  de pedido de impugnação de solicitação de 
f - fteÁlIP-26 

C447a-YkW. ÍR-P'1°`)' 

tv 12011°

- k.91',A9 
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candidatura; 
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b) a identificação do pedinte, com nome completo, número de identidade, CPF, 

endereço e telefone; 

c) a indicação do impugnado, se a chapa ou candidato (s); 

d) os fatos e indicação de fundamento; 

e) assinatura; 

Parágrafo 2°. Recebido pedido de impugnação, o Comitê notificará, mediante 

circular expedida no dia útil subsequente, os impugnados para no prazo d 

(três) dias presentarein defesa. 

Parágrafo 32. Recebida a defesa, o Comitê terá 05 (cinco) dias para proferir 

julgamento, e uma vez proferido, notificará as partes por meio de circular expedida 

no dia útil subsequente, da qual não caberá recurso. 

Parágrafo 4°. As impugnações apresentadas fora do prazo estatutário não serão 

admitidas. rsOIXIVVOA-,

Parágrafo 52. julgada improcedente, ou não havendo apresentação de 

impugnação, o Comitê analisará os requisitos estatutários dos candidatos. 

Parágrafo 62. Havendo falta de documento, será o candidato notificado por meio 

de circular expedida no dia útil subsequente ao da constatação, para providencia-

lo, em prazo estipulado pelo próprio Comitê, levando em consideçação a 

complexidade e dificuldade de obtenção do documento. 

Parágrafo 72. O prazo a ser concedido, previsto no parágrafo anterior, não pode 

ser a menos de 10 dias antes das eleições. 44 4442

Parágrafo 8 2. Não atendidos os requisitos previsto nesse FAfatuto, ou as demais 

exigências de emenda ou de prazo, a solicitação de candidatura será indeferida. 

Parágrafo 92, Na hipótese do parágrafo anterior, o Comitê formulará termo de 

indeferimento com os motivos, do qual será procedida a notificação do candidato, 

por meio de circular expedida no dia útil subsequente e que não caberá recurso. 

Parágrafo 10°. Atendidas as exigências legais e estatutárias, a solicitação de 

4.1.NO candidatura será deferida, no qual o Comitê lavrará o competente termo, que 

Eut,h, 
Wro.440k-f 

deverá ser dado publicidade por meio de circular expedida no dia útilisubsequente. 

ps(391 

Artigo 46. O número da chapa dar-se-á de acordo com a ordem crescente e 

cronológica a partir do deferimento do registro da candidatura. 

~0 .7."a'0 M/O-J/0a 
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Artigo 47. Findado o prazo estatutário para apresentar solicitação de registro de 

candidatura, o Comitê, por meio de circular, dará publicidade a todos os 

cooperados das chapas concorrentes ao respectivo pleito, no qual deve conter o 

número da chapa, o nome de seus integrantes e os respectivos cargos pretendidos. 

Artigo 48. Não havendo registro de candidatura deferido, será lavrado respectiv 

termo pelo Comitê, no qual deve constar a prorrogação de todos os prazos acirrias 

transcritos de forma sucessiva, até que se obtenha pelo menos urna chapa 

registrada. 

Artigo 49. A convocação da Assembleia Geral pelo Comitê Especial, a ser feita 30 

(trinta) dias antes das eleições, se dará pelo modo e forma estabelecido no artigo 

21, inciso Il. 

Artigo 50. Se houver apenas uma chapa registrada, o voto na respectiva 

Assembleia Geral será por aclamação. Se houver mais de uma chapa registrada, o 

voto será secreto. 

Artigo 51. Em até 05 (cinco) dias anteriores às eleições o Comitê deverá ter 

providenciado as cédulas de votação, impressas com o número das chapas 

concorrentes, a urna a serem depositadas as cédulas e a cabina de votação, no caso 

de mais de uma chapa registrada. ~to $,-(4,4--t.4) 
Parágrafo único. O custos ficarão sob às expensas do Corís, .é• lho de Administração. 

Artigo 52. Em até 10 (dez) dias anteriores às eleições o Comitê deverá 

providenciar o levantamento dos cooperados aptos a votar, formulando, para 

tanto, lista impressa com cabeçalho identificando o ano e a natureza do pleito, 

contendo nome completo do cooperado, RG e espaço para ass'natura, a qual deverá 

ser usada no dia das eleições para controle de voto. A)--tect 
Parágrafo 1 2. O quárum para se realizar as eleições será de 50% (cinq enta por 

cento) mais 1 (hum) de cooperados aptos dentre todos cooperados. 54.‘ 
Parágrafo Z. Verificada a inexistência de quárum, o Comitê lavrará o espe?tivo 

termo, no qual designará nova data para realizar as eleições com expedição de 

1-4<anai,i 
„9 - 0.9.2 
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circular, inclusive cópia ao Conselho de Administração para que tome as 

providências cabíveis para se atingir o quórum na nova verificação. 

Artigo 53. No dia das eleições o Comitê designará, entre os seus membros, um 

Presidente, um Secretário e um Apurador. 

Pariágrafo 1.  O Presidente conduzirá os trabalhos desde a abertura da sessão até 

a homologação do resultado. 

Parágrafo 29. O Secretário lavrará a ata, o controle de identificação e da coleta das 

assinaturas dos cooperados aptos a votar, em lista própria, conforme previsto no 

artigo anterior, e tudo o mais que lhe for atribuído pelo Presidente do Comitê. 

Parágrafo 32. O Apurador auxiliará o Secretário do Comitê, verificará o quórum e 

realizará a contagem das cédulas de votos, além de tudo o mais que lhe for 

atribuído pelo Presidente do Comitê. 

Parágrafo 49. Se a eleição contiver mais de uma chapa concorrente, cada urna das 

quais, no dia da eleição, deverá designar, dentre os seus candidatos, um para 

realizar a contra-apuração junto do Apurador. 

Parágrafo 5P. As designações constante nesse artigo só se aplicarão em caso da 

votação ser secreta.

Artigo 54. Na data e horário pré-determinado no edital de convocação o 

Presidente do Comitê fará a abertura da Sessão das eleições, com leitura da 

matéria do dia pelo Secretário do Comitê, que informará o número da(s) chapa(s), 

seus integrantes e seus respectivos cargos pretendidos, e aquele, logo em seguida, 
A ;1 ‘

bPÁk°
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\. dísiciQ 

declarará aberta a votação. 
/Wcz-si-olw 5—v4 jhs'ia 

Artigo 55. A votação terá duração de 01 (uma) hora a contar do horário de sua 

abertura pelo Presidente do Comitê, no caso de mais de uma chapa concorrente às 

eleições. 

Artigo 56. 56. Cada cooperado terá direito a 01 (hum) voto, e o fará, no caso de 

votação secreta, mediante prévia identificação com documento oficial com foto 

junto ao Secretário do Comitê, com a assinatura na respectiva lista, onde lhe será 

501,40 
vet,T

itregue 
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ima cédula de voto contendo a numeração das chapas concorrentes e se 
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